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          GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
 

PORTARIA nº 005/2013 
 

Cria Comissão Organizadora para coordenar o 
Processo Seletivo Público para provimento de 
cargos temporários da Secretaria Municipal de 
Saúde, a ser realizado por esta Prefeitura. 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela legislação em vigor, e considerando: 
 
- a necessidade de realizar Seletivo Público Municipal, para o preenchimento de vagas existentes 
em Regime Temporário de Excepcional Interesse Publico, sob Regime Especial de Direito 
Administrativo - REDA, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, nos termos das Leis Municipal 
704/2005, 760/2009, 763/2009, 784/2009 e 795/2009, conforme estabelece o artigo 37, inciso II, 
da Constituição Federal em vigor e da Lei Orgânica deste Município. 

 
- ser atribuição do Chefe do Poder Executivo Municipal, dispor sobre a organização e o 
funcionamento da administração, com base na Lei Orgânica deste Município. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Criar a Comissão organizadora para coordenar a realização do Processo Seletivo 
Público para o preenchimento de vagas no quadro de Provimento Temporário da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho, previstas nas Leis Municipais nº. 704/2005, 760/2009, 763/2009, 
784/2009 e 795/2009, consoante com o disposto no Inciso II, do artigo 37 da Constituição 
Federal, c/c a Lei Orgânica deste Município, composta dos seguintes membros: 
 

1. Beyla Maria Balbi Ataídes 
2. Marilene Bastos Andrade 
3. Dijalma Bonfim 
4. Elízia Santos Bernardino 
5. Márcia Ribeiro Leal 
6. Elizangela Santos de Oliveira 
7. Tânia de Souza Reis 
8. Wanderley Souza da Paixão 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da presente data, revogadas as disposições em 
contrario. 
 
Gabinete do Prefeito, 09 de maio de 2013. 

 
 
 

JOSE EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO 
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIO DE GOVERNO 


